Peca Processual entregue por via electrénica na data e hora indicadas junto da assinatura electrénica do
subscritor, aposta nos termos previstos na Portaria n.° 280/2013, de 26 de Agosto

REQUERIMENTO (INICIO DE
REF* 38842201 PROCESSO)

ADMINISTRADOR JUDICIAL SUBSCRITOR

Nome: Nuno Rodolfo da Nova Oiveira da Silva N° Registo: 366
Morada: Quinta do Agrel o, Rua do Agrelo, 236

Localidade:

Codigo Postal: 4770-831 Cast el des Vnf

Telefone: 252921115 Email:

Fax: NIF: 206013876

CARACTERIZACAO

Finalidade: Apensar a Processo Existente
Tribunal Competente: Vila Nova de Famalic&do - Tribunal Judicial da Conarca de Braga

Unidade Organica: Juiz0 de Conércio de Vila Nova de N° Processo principal: 943/ 21. 8T8VNF
Famalicédo - Juiz 1

Forma de Processo / Classificacdo: Recl amacéo de créditos
Espécie: Recl amacéo Créditos-(Cl RE)

Objecto de Acgéo: Recl amacéo de créditos [ Comérci o]
342 899,73 € (Trezentos e Quarenta e Dois M| GO tocentos e Noventa e Nove Euros

Valor da Causa: e Setenta e Trés Céntinos)

CREDOR

Nome/Designacdo: Cai xa Geral de Depdsitos, S. A

Morada: Aveni da Jodo XX, n° 63

Codigo Postal: 1000- 300 Li sboa

Telefone: Fax: NIF: 500960046

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Mandatéario
Sofia Esteves Martins
INSOLVENTE

Nome/Designacéo: Nuno José Monteiro Gongal ves
Morada: Aveni da Santiago de Gaviao, N ° 3935 R/ c
Codigo Postal: 4760-003 Vila Nova de Famalicéo

Telefone: Fax: NIF: 220194343
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Nuno Administrador Judicial — Economista — Contabilista Certificado

L 3 [}
Ollvelrg Escritério: Correspondéncia: Telefone: 252 921 115

Quinta do Agrelo Apartado 6042

L)
d(:] S"VG Rua do Agrelo, 236 4774-909 Pousada de Saramagos Fax: 252 921 115
4770-831 CastelGes VNF geral@nunooliveiradasilva.pt www.nunooliveiradasilva.pt

Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de
Direito do Tribunal Judicial da Comarca
de Braga — Juizo de Comércio de Vila

Nova de Famalicéo

Juiz 1

Processo n° 943/21.8T8VNF

Insolvéncia de “Nuno José Monteiro Goncalves”
Apenso da Reclamacéo de Créditos

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritorio na Quinta
do Agrelo, Rua do Agrelo, n° 236, Casteldes, em Vila Nova de Famalicdo, contribuinte
n°® 206 013 876, Administrador da Insolvéncia nomeado no processo a margem

identificado, vem requerer a jun¢ao aos autos das seguintes relacées:
ANEX0o A - Relagio dos créditos reconhecidos, nos termos do n® 2 do artigo 129° do

Caodigo da Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: montante dos créditos, sua

natureza e discriminacao;
ANEXO0 B - Relagio dos créditos reconhecidos, nos termos do n° 2 do artigo 129° do

Cadigo da Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: informac6es sobre as garantias,

privilégios e condicGes suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos;
Anexo C - Relagio dos créditos néo reconhecidos, nos termos do n° 3 do artigo 129°
do Cddigo da Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: valores ndo reconhecidos e

motivos justificativos.

P.E.D.
O Administrador da Insolvéncia

Nuno Oliveira da Silva
CastelOes, 12 de maio de 2021
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Insolvéncia de “NUNO José Monteiro Gongalves-

Processo n’ 943/21.8T8VNF do Tribunal Judicial da Comarca de Braga - Juizo de Comércio de Vila Nova de Famalicdo — Juiz 1

ANexo A

(Relacdo dos créditos reconhecidos, nos termos do n° 2 do artigo 129° do Codigo da
Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e
discriminacao)



Insolvéncia de "Nuno José Monteiro Gongalves"
Processo n2 943/21.8T8VNF da Comarca de Braga - Juizo de Comércio de Vila Nova de Famalic&o - Juiz 1
Lista dos créditos reconhecidos (n? 2 do artigo 1292 do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminagdo

Montante dos Créditos e sua Natureza

Discriminagdo dos Créditos

# Identificagdo do Credor — —— —— — - Mandatario
Garantidos Privilegiados Comuns Subor Sob Ci (% Total Capital Juros Taxa de Jura Fundamenta
Caixa Geral de Depésitos, S.A. . ., Sofia Esteves Martins, Dr?
1 |Avenida Jodo XXI, n® 63 278992 13 € 63907,60 € | 342899,73€ | 154 650,28 € | 188 249,45 € Taxa de juro con(ra’tual de 15,45% (abertura crédito) e de Fianga (mdtuo e Rua Pedro Rocha, n¢ 3, 1¢
1000-300 Lisboa ! ! ’ ’ ’ 10,5% (garantia bancaria) garantia bancaria)  [3000-030 Coimbra
NIF / NIPC: 500 960 046 44469C
Total 278 992,13 € 63 907,60 € |342899,73€ | 154 650,28 € | 188 249,45 €

Elaborado por Nuno Oliveis

Lista dos créditos reconhecidos (n° 2 do artigo 129° do

12 de maio de 2021

O Administrador da Insolvéncia

(Nuno Oliveira da Silva)

E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminagio - Folha 1 de 1




Insolvéncia de “NUNO José Monteiro Gongalves-

Processo n’ 943/21.8T8VNF do Tribunal Judicial da Comarca de Braga - Juizo de Comércio de Vila Nova de Famalicdo — Juiz 1

AnNnexo B

(Relacdo dos créditos reconhecidos, nos termos do n° 2 do artigo 129° do Codigo da
Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: informacdes sobre as garantias, privilégios e
condicdes suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos)



Insolvéncia de "Nuno José Monteiro Gongalves"

Processo n2 943/21.8T8VNF da Comarca de Braga - Juizo de Comércio de Vila Nova de Famalicdo - Juiz 1
Lista dos créditos reconhecidos (n 2 do artigo 1292 do C.I.R.E.) - Outras informagoes

I Garantias s Condicoes
# Identificacdo do Credor - - Privilégios - ¢ - Notas
Reais Pessoais Suspensivas \ Resolutivas
Caixa Geral de Depésitos, S.A.
1 Avenida Jodo XXI, n2 63 63 907.60 € Crédito sob condigdo suspensiva diz respeito a garantia
1000-300 Lisboa ’

NIF / NIPC: 500 960 046

bancaria ainda ndo satisfeita

Total

63 907,60 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva

12 de maio de 2021

O Administrador da Insolvéncia

(Nuno Oliveira da Silva)

Lista dos créditos reconhecidos (n° 2 do artigo 129° do C.I.LR.E.) - Outros dados - Folha 1 de 1



Insolvéncia de “NUNO José Monteiro Gongalves-

Processo n’ 943/21.8T8VNF do Tribunal Judicial da Comarca de Braga - Juizo de Comércio de Vila Nova de Famalicdo — Juiz 1

AnNnexo C

(Relacgéo dos créditos nao reconhecidos, nos termos do n° 3 do artigo 129° do Cédigo da
Insolvéncia e da Recuperacgdo de Empresa: valores ndo reconhecidos e motivos
justificativos)



Processo n2 943/21.8T8VNF da Comarca de Braga - Juizo de Comércio de Vila Nova de Famalicdo - Juiz 1
Lista dos créditos ndo Reconhecidos (ne 3 do artigo 1292 do C.I.R.E.) - Valores ndo reconhecidos e motivos justificativos

Insolvéncia de "Nuno José Monteiro Gongalves"

# Identificagdo do Credor

Valor do Crédito

Reclamado

Reconhecido

N3o Reconhecido

Motivo do ndo reconhecimento

Mandatario

Caixa Geral de Depésitos, S.A.
Avenida Jodo XXI, n2 63

Foram s6 considerados os juros de mora (diferenga: Euros 180.657,39 e Euros 2.452,72) e comissdes
(diferenga: Euros 2.726,95 e Euros 2.979,83) dos ultimos 5 anos, dado o prazo de prescrigdo dos mesmos,

Sofia Esteves Martins, Dre

Rua Pedro Rocha, n? 3, 12

1 ) 531716,62 € 342 899,73 € 188 816,89 € conforme dispde o artigo 3102 do Cddigo Civil; Crédito relativo a fianca prestada em garantia bancaria )
1000-300 Lisboa (Euros 63.907,60) foi reconhecido sob condigdo suspensiva, uma vez que a mesma ainda n3o foi accionada 3000-030 Coimbra
NIF / NIPC: 500 960 046 nem paga ao seu beneficiario 44469C

Total 531 716,62 € 342 899,73 € 188 816,89 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva

O Administrador da Insolvéncia

12 de maio de 2021

(Nuno Oliveira da Silva)

Lista dos créditos nio reconhecidos (n° 3 do artigo 129° do C.LR.E.) - Valores nio r i e motivos j

- Folha 1de 1



COMPROVATIVO DE ENTREGA DE PECA PROCESSUAL

REF%: 38842201

Data e Hora de entrega (Hora Legal):
12 de mmi o de 2021, 13:03:28

(a hora legal é obtida directamente do servidor do Observatério Astronémico de Lisboa, através de sincronizagdo automatica)

CARACTERIZAGAO

Finalidade: Apensar a Processo Existente
Tribunal Competente: Vila Nova de Famalicdo - Tribunal Judicial da Conarca de Braga

Unidade Organica: JUf 20 de Comércio de Vila Nova de N° Processo principal: 943/ 21. 8T8VNF
Famalicédo - Juiz 1

Forma de Processo / Classificacdo: Recl amacéo de créditos
Espécie: Recl amacéo Créditos-(Cl RE)

Objecto de Accdo: Recl amacéo de créditos [ Comérci o]
342 899,73 € (Trezentos e Quarenta e Dois M| QO tocentos e Noventa e Nove Euros

Valor da Causa: N S
e Setenta e Trés Céntinos)

ADMINISTRADOR JUDICIAL SUBSCRITOR

Nome: Nuno Rodolfo da Nova Aiveira da Silva N° Registo: 366
Morada: Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, 236

Localidade:

Codigo Postal: 4770-831 Castel des Vnf

Telefone: 252921115 Email:

Fax: NIF: 206013876

ATENCAO

Nos termos do art.° 148.°n° 6 do C.P.C.

"A parte que apresentepeca processual por transmisséao electronicade dados fica dispensada
de oferecer os respectivos duplicados ou coOpias, bem como as cdpias dos documentos.”
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